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.WNic;IPAL D.E TAQU,\HI'.l.INGA 
W.6 - :C  ..... 

L ;... l •. lJ. 6 9, de 04 de aaio de l. 'J71. 

AUTOrlIZA O :..J>l:.'CUTIVO ldUNI<.;IPAL A A!JQUIHI.tc UUA A.(}:;A 

D1. T.·;1,:.:>NO DE 150,00.2, NJ;;STA CIDADJ:i,D:&.,'.J.INAD;\ ,\O 

Pt,OLONG;�r,liTO i.lA ,,u;, i: •• iJ.;...;NT.::. DJ:: JlORAI:l e d4 outraa 

providêaciae. 

O Sh'NHO!t DOUTO!< AllAIL NUNL� !JA :.ILV,,, l'refai to "'wúcipal d e  Taquari

tiao;a, usaado dae atribuições �ue a lei lhe coafere, 

1AZ :,ADL•• C(U• a <.;Amara oíll&icipal de dreta • lle proaulp a ee�a1ôe 

leia 
Artil'O l»- '"ica o .-.xecutivo "°11ai cipal autorizado a 

adquirir uma 4raa de terreao, com 150,00 m2, deeta cidade, deetiR�da 

ao prolo�ameato da rua Prudeate .4e dioraia e que coaeta perteace r ao 

aeahor JJa•i el Lopes, at4 o v'•lor d.e Crl3.000,00' trila mil cruzeiros). 

Arti�o 20- rara ocorrer ae deapeeas p rav ist ae aa oxe 
-

cução d a  pre&8.D.te lei, eo râo aproveit<,da& verbas prdprias do orçame.! 

1õo, suplemea1ô�daa se aecensitrio. 

" .\rtigo 3a- i:.11ta lei entraril em vi�r aa data de sua 

- -

publicaçao, rtn'ogadas aa diepo11içoe11 11111 coatr io. 
/ 

PILl:Ji'.i;;ITIJltA inrnrcIPAL lJ� ,,, Urt!•l1'l�G ' 04 d• io de l.'l71. 
'/ 

r Adail ;,u.aee d a  :.ilva 

re!ei 1ôo ;'uai c1pal-

rtegie1ôrada e p1.1blioada - .. e orctaria da • re!ei turu, em 04 de maio 4• 

1.971. 

Ulpiaao Bokzarea 
-�- • ore t:irio da P 

e lilo.rco 

-"" e, 
·----------




